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Nota sobre a publicação da norma regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro 

 

A Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro1, estabelece: (i) os procedimentos e 

requisitos a observar para o reconhecimento dos cursos sobre seguros exigidos em matéria de 

qualificação adequada, ao abrigo do regime jurídico da distribuição de seguros e de resseguros, 

aprovado em anexo à Lei n.º 7/2019, de 16 de janeiro; (ii) as regras de funcionamento da 

comissão técnica competente para elaborar os pareceres que precedem a aprovação dos cursos 

sobre seguros pela Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões; (iii) os 

procedimentos e requisitos mínimos para o reconhecimento de entidades formadoras 

responsáveis pela formação e aperfeiçoamento profissional contínuo; e (iv) os procedimentos e 

requisitos aplicáveis em relação à conformação da qualificação adequada obtida e dos cursos 

sobre seguros reconhecidos ao abrigo do anterior Decreto-Lei n.º 144/2006, de 31 de julho. 

A publicação da Norma Regulamentar n.º 6/2019-R, de 3 de setembro, em Diário da República 

pode ser consultada aqui. 

                                                           
1
 Divulgada, em 13 de setembro, no sítio da ASF na Internet e disponível para consulta através da 

hiperligação https://www.asf.com.pt/NR/exeres/44E871D5-62F3-4BDE-86D0-E2CDD2DAF516.htm. 
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